
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

('oN1't{A'I'O D[ N' 009/2022

QUE ENTRE SI CELEBRAM CONTRATO DE
FORIiECIMENTO O MUNICIPIO DE RIACHUELO.
ATRA.\'ES DO FUNDO MUNTCIPAL DE SA('DE E A
EMPRES.{ JOSÉ LUÍS ALVES COSTA REIS
DECORRENTE DA DISPENSA N"OOI/2022.

O FUNDO MTINICIPAL DT] SA(iDE DE RIACHUELO/SE, iNSCTiTO NO C,N.P.J. NO

11.757.681/0001-53. com sede na Avenida J(rlio Vieira de Andrade, no42. centro. fuachuelo/SE.
representado neste ato pela Senhora Sccrelária Ana Lidia Nascimento de Barros, doravante

clenominado CONTRATANTE. e. do outro lado a empresa JOSÉ LUÍS ALvEs COSTA REIS
inscrita no CNPJ/MI-' sob o nn 40.512.42110001-16, com sede na Rua Z, Loja 05 no 68. Bairro São

Conrado . na cidade de Aracaju. Estado de Sergipe. CEP: 49.030-000 neste ato representada por seu

sócio José L,iris Alves Costa Reis. brasileiro. casado. portador do CPF n" 017.430.685-7.3 doravante

denominada CON'fl{A'l'AD0, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa no 001/2022 têm.

entre si. ajustado o presentê contraio de fornecimento, que se regerá pelas normas das l-ei n'8.666/93
tambem. pelas cláusulas e condições seguitrtes:

CLÁUSULA PRINíEIRA - DO OI}.IE-I' () (art. 55. inciso XI, da Lei no 8.666/9-l).

O presenre Contralo tern por ob.ieto a contratação de empresa para aquisição de fogos de artiÍícios
para utilização em eventos realizados pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de
Riachuelo/Se, de acrrrtlo corn â proposta dâ Contràtada e Lei n' 8.666193, independentemente de suas

transcrições.

CLÁT]SULA SEGI.iNDA - DO PRECO. I)AS CONDICÕES DE PAGAMENTO ( art. 55. inciso llI.
da Lei no tl.(166/93).

O valor global do contrato ó de RS10.890,00 (dez mil oitocentos e noventr reais) que será pago de

acordo com o lomecimento do produto.
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O presente Contrato terá vigênc ia a partir da data da assinatura deste contrato até 3l/12i2021 .

CI,ÁUSULA oUARTA - DO.I.ACÃO ORCAMINTÁRTA (àrt. 55, inciso V, da Lei n. o Ít.óó6l93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de

Riachuelo/SE conforme classifi cação orçamentária:

UO - 3OO3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÃo: 2036 - Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços de Saúde
DOTAÇAO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 15001002 - Recurso Próprio

CLAt.rSLrl.A QLTINTT\ - tX) DIREITO li RI..SPONSABILIDADE DALPAB:IE§]a{. 55, ineiso VIIe XIII,
da Lei n" 8.666/93).

o Paganrento dos sâlários, encargos sociais. taxas, fornecimento dos produtos e demais despesas exigidas.
será de responsab ilidade da Contratadal
o A CONTRATADA deverá executar o Í'ornecimento descritos no presente ContraÍo e outros que.

poryentura, venham a ser faze" necessário durante o decorrer do periodo;
o A Contratada deverá. se assim exigido. manter à disposição no local do fornecimento, o responsável pela
empresâ.
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
r Responsabilizar-se pela obtenção dc Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se

façam necessários à erecução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratâdc) e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o Contrato Íirmado com a Contrâtânte.

expressa anuência desta.

prq c

la

Fiscal/Fatura. devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do lbmecimento do
produto.

§2Ô - Para tàzer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresenlar, j untamente com o documento <le

cobrança, prova de regularidade para com a Fazeuda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto
Nacional do Seguro Social INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5'- Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a
ser reajustado, mediante acordo entre as partes. com base na variação do INPC, e desde que compatível
com o preço de mercado. na forma do art. 65. §8'da Lei n'. 8.666/93.

§6" - No caso de,atraso de pagamento. será utilizado, paÍa alualiz.ação do valor mencionado no cupul
desta Cláusula. o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estâo incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente. decorram da
execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8' - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o aÍt.7" §2o. Inciso III. da Lei no

4.320/1964" art. 5" e 7'. §2'. Inciso III. da Lei n" 8.666i93.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCI.A (Art. 55. iNCiSO IV. dA LEi NO 8.6ó6193)

A Contratada, duranle a vigência deste ContÍato. compromete-se a:
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. Nào realizar associaçâo com outreln. cessão ou transferência tolal ou paÍcial, bem como a fusão. cisão ou
incorporaçâo. senr prér ia a expressa anuência do Contratante.
. Manter. durantc toda execuçào do Contrato. as condições inicialmente pactuadas

A Contratante. durante a vicência desle Contrato. compromete-se a:

. Efetuar o pâgâmento nas condições e preÇo pactuados.
o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
deccrrrentes do presente Contrato, consoarlte estabelece a Lei n". 8.666/93;
r Designar unr representânte para acompânhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá
anotar em registro prôprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao fomecimento, diligenciando nos casos
que exigem pror idências preventiras c correti\as.

CLAUSULÂ SEXTA - t)AS PENALIDAT)ES ll Ml-TLTAS (Art.55,illciso VII. da Lei n'8.óó6193)

Independentementc de notificaç,jes ou interpelações -iudiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão

do Contrato as situações previstas nos artigos 77 r' 78. na forma do âÍtigo 79. da Lei n'. 8.666/93.

§l'- O presente Contrato poderá ser rescindido, tâmbém. por conveniência administrativa, a Juízo do Contrâtânte.
sem que caiba à Coutrâtâdâ qualquer ação ou interpelação judicial.

§2' - No caso de rescisào do Contrato. o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por

escrilo. no mínimo com i0 (trinta) dias de antecedêi'icia.

§3" - Na ocon€ncia da rescisào prevista no "caput" desta cláusula. nenhum ônus recairá sobre o Contratante em

virtude desta decisào. ressalvado o disposto no § l" do artigo 79 da Lei n'. 8.666/93 e âlterâções.

L] ULA OITAVA - DOS DIRET s IiTRA'IANTE N() CASO DE
inciso IX. da i no t1.666/93).

Na hipótese de rescisã0 administrativa do presenle Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

ContrataÍlte de adotar. no que couberem. as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666193.

NTRATO E OS CASOS

:

CLAUST] A - t)A LE(;ISLA AVEI, .A, EXf,I

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente
. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinaçties da Lri 8.666/93:
III - nos preceitos do Direito Público:
IV - supletivamente. nos princípios da Teoria Geral dos ConÍatos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e q,Jaisquer ajustes que se fizerem necessários. em decorrê

Contrato- serão acoÍdados entre âs partes. iavtar,.lo-se. na ocâsião. Termo Aditivo.

fl
ncia deste

Pelo atraso iniustificado na execução do Contrato. pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme
o câso, o Contratânte poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n". 8.666193,
garanlida a prévia defesa:
l - advertência:
II - multâ de 0,5%o lzero vírgula cinco p(!Í cento) por di:r. até o máximo de l0Yo (dez por cento) sobre o valor cio

Contrato. em decorrência de atraso injustilicado no íbmecimento:
III - multa de 109'" (dez por cento) sobie o valor total deste ContÍato, no cÍrso de inexecução total ou parcial do
mesmo:
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Contratante. pelo prazo de até 2 (dois) anos:

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratâÍ com a Administração Pública.

CLÁusuLA SÉTIüIA- DA RESCISÀO (ân. 55. ipciso vltr. dâ Lei no 8.666193).

{

ONIISSOS (arÍ.55. incis', Xll. da Lci n" 8.666/9J1.
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CI,Át]sT]I-A DÍ]CIMA - DAS ALTERAÇOES (Art. Lci no tt.ó66/93).

I-lste instrumento pc.'derá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n". 8.666/93.

desde que devidamente comprovados.

§1'- A Contratada fica obrigada a aceitar. nírs mcsmâs condições contratuâis, os acréscimos e supressôes que se

fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, § l" da Lei n'. 8.66ó193, calculado sobre o valor inicial
âtualizado do contrâto.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá excecier o limite estabelecido nestá condição. salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2", ll da lei n'.8.6ó6i93.

CLÁUSULA D ÉctlIa pnlllcrRq - DO F()Ro

As partes contratantes elcgem o Foro da Cidade de Riachuelo. Estado de Sergipe, como único competente para

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressâ por

quâlquer outÍo.

E, por estarem assim, .iustas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a firn de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE,01 de fevereiro de 2022.

Àna Lidia mento de llarros
Sccretária M I de Saúde

Co flle

José L Reis
Co (ado
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